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RELATÓRIO DO VII CONGRESSO DE RENOVAÇÃO DO CSBH MÉDIO 

JAGUARIBE PARA O MANDATO 2024/2028

1 – Introdução:

O VII  Congresso  de  Renovação  foi  realizado  no  dia  21  de  março  de  2024,  no

auditório  do  Liceu  José  Furtado de  Macedo,  das  09:00 às  12:00 horas,  situado  na  Rua

Professora Marlinda Eloi, 389, Centro, Jaguaribara-CE.

O  referido  congresso  teve  como  pauta:  a)  Plenária  para  apresentação  e

esclarecimentos dos critérios que regerão a eleição das entidades/instituições que comporão

o 8º mandato do CSBH – Médio Jaguaribe; b) Divisão em grupos dos quatro segmentos do

comitê: Eleição das entidades; c) Plenária para apresentação da nova composição do Comitê.

É  importante  ressaltar  que  o  processo  de  renovação  foi  iniciado  no  dia  28  de

setembro de 2024, durante a 77ª Reunião Ordinária do colegiado,  com a constituição da

Comissão Coordenadora de Renovação – CCR, composta por:  1.  Flaviana Guimarães  de

Lima (Escrutinadora); 2. Antônio Morais Honório (Secretário); 3. José Martins Gonçalves

Neto  –  Poder  Público  Municipal  (Escrutinador);  4.  José  Maria  Freire  –  Poder  Público

Estadual e Federal (Coordenador), ora responsável pelo processo, sendo a mesma encerrada

no dia do Congresso de Renovação.

Foram convidados para o congresso todas as instituições credenciadas para o evento. 

O presente relatório abordará as apresentações realizadas, as principais discussões e

encaminhamentos e o resultado da eleição das instituições/entidade que formarão o novo

colegiado. Estiveram presentes 49 instituições dos segmentos da sociedade civil, usuários e

poderes públicos municipal, estadual e federal. Vale ressaltar que encontravam-se aptas a

participar  do  processo  de  renovação  52  instituições,  sendo  que  duas  entidades  foram

consideradas inabilitadas  para o Congresso: Segmento Poder Público Municipal:  Câmara

Municipal  de  Pereiro  (Não  enviou  ofício  de  indicação);  e  Segmento  Usuários:  Serviço

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Milhã (Não enviou ficha de credenciamento).

2 – Abertura:



O VII Congresso de Renovação do CSBH Médio Jaguaribe foi  iniciado pelo Sr.

Leandro Nogueira, Coordenador do Núcleo de Gestão da Gerência Regional das bacias do

Baixo e Médio Jaguaribe/COGERH de Limoeiro do Norte que deu boas vindas a todos os

presentes, apresentou a equipe do Núcleo de Gestão, agradeceu a Prefeitura Municipal de

Jaguaribara por ter mais uma vez cedido o espaço para o evento e expôs os objetivos do

congresso, quais sejam, a renovação do colegiado para o 8º mandato 2024 – 2028, através da

eleição das mesmas para os quatro (04) segmentos que compõem o Comitê: Sociedade Civil

Organizada,  Usuários,  Poder  Público  Municipal,  Poder  Público  Estadual  e  Federal.

Posteriormente,  o  Sr.  Leandro Nogueira  concedeu a  palavra  os  membros da CCR,  que

agradeceram ao apoio da COGERH durante todo o processo de renovação e fizeram suas

considerações  inicias  sobre  o  processo.   Destacaram  a  transparência  do  processo  de

renovação que se deu de forma democrática e participativa e que tudo tinha ocorrido dentro

do esperado.

Prosseguindo, o Sr. Leandro Nogueira iniciou a apresentação detalhada da pauta e fez

uma retrospectiva das etapas  já realizadas/transcorridas  do processo de renovação.  O Sr.

Leandro  apresentou  o  mapa  da  região  hidrográfica  do  Médio  Jaguaribe  composta  pelos

seguintes  municípios  de  Tabuleiro  do  Norte,  São  João  do  Jaguaribe,  Jaguaribara,

Jaguaretama, Jaguaribe, Pereiro, Alto Santo, Potiretama, Iracema, Ererê, Milhã, Solonópole

e Deputado Irapuan Pinheiro e detentora dos seguintes reservatórios: Castanhão, Potiretama,

Ema,  Canafístula,  Santa  Maria,  Santo  Antônio  dos  Bastiões,  Madeiro,  Adauto  Bezerra,

Tigre, Joaquim Távora, Nova Floresta, Riacho da Serra, Figueiredo, Riacho do Sangue e

Jenipapeiro. Em seguida falou da composição do colegiado por segmento, cuja legislação

vigente estabelece que se deva respeitar a seguinte proporção: Usuários (30%), Sociedade

Civil  (30%), Poder Público Municipal  (20%) e Poder Público Estadual e Federal (20%).

Falou ainda que a composição atual é de 40 membros assim distribuídos:  Usuários – 12

vagas, Sociedade Civil  – 12 vagas, Poder Público Municipal  – 8 vagas e Poder Público

Estadual/Federal – 8 vagas. 

Em seguida o Sr. Leandro falou da Comissão Coordenadora de renovação – CCR do

CSBH Médio Jaguaribe que fora constituída na 77ª Reunião Ordinária do colegiado, e que

durante  o  processo  de  renovação  a  CCR  realizou  duas  (02)  reuniões  virtuais  nos  dias

(29.11.2023 e  04.01.2024) onde foram definidas  as  etapas  do processo,  as  diretrizes,  os

critérios e as datas dos encontros regionais e do VII Congresso de renovação. Houve uma



terceira  reunião  também  virtual,  ocorrida  no  dia  12.03.2024,  na  qual  a  CCR avaliou  a

documentação  de  credenciamento  e  os  preparativos  finais  para  o  VII  Congresso  de

Renovação. 

O Sr. Leandro relatou sobre a grande mobilização que fora realizada pela COGERH

–  Núcleo  Gestão  de  Limoeiro  na  qualidade  de  secretaria-executiva  do  CSBH  Médio

Jaguaribe, que resultou em 03 (três) encontros regionais descentralizados. 

O 1º Encontro Regional  foi realizado no município  de Jaguaribara,  no dia  16 de

janeiro de 2024, no Show Room da Prefeitura de Jaguaribara, envolvendo os municípios de

Jaguaribara,  Jaguaribe,  São  João  do  Jaguaribe  e  Tabuleiro  do  Norte  em  que  foram

mobilizadas 61 instituições/entidades e contou com a presença de 33 instituições de todos os

segmentos. 

O 2º Encontro Regional aconteceu no município de Solonópole, no dia 30 de janeiro

de 2024, na Câmara Municipal de Solonópole, contemplando os municípios de Solonópole,

Dep.  Irapuan  Pinheiro,  Milhã  e  Jaguaretama  onde  foram  mobilizadas  42

Entidades/Organizações e se fizeram presentes 12 Entidades/Organizações. 

Ao passo que o 3º Encontro Regional foi realizado no município de Iracema, no dia

20  de  fevereiro  de  2024,  no  auditório  do  Centro  do  Idoso  de  Iracema,  envolvendo  os

municípios de Iracema, Potiretama, Alto Santo, Ererê e Pereiro na qual foram mobilizadas

33 entidades e compareceram 16 organizações ao evento. 

O  resumo  dos  03  (três)  encontros  regionais  resultou  em  um  total  de  136

entidades/organizações mobilizadas e  61  entidades/organizações efetivamente participaram

dos  mesmos.  Vale  salientar  que  a  participação  nos  encontros  regionais  era  de  suma

importância,  pois  “Para  estar  apto  a  participar  do  VII  Congresso  de  Renovação  do

Colegiado,  a  Instituição  deverá  ter  participado  de  pelo  menos  01  (um)  dos  03  (três)

Encontros Regionais, realizados durante o Processo de Renovação”. 

Em seguida, o Sr. Leandro Nogueira passou a apresentar a documentação necessária para o

credenciamento  no  VII  Congresso  de  Renovação  do  CSBH  Médio  Jaguaribe  com  as

respectivas  observações/condições  para  cada  segmento:  1)  Ficha  de  credenciamento

preenchida com informações sobre a instituição; 2) Ofício assinado pelo representante legal

da entidade, indicando titular e suplente para representação da mesma no VI Congresso de

Renovação do CSBH MJ; 3) Cópia do CNPJ da entidade; 4) Cópia da ata de posse da atual

diretoria; 5) Cópia da ata de fundação da entidade ou estatuto. 



O Sr. Leandro prosseguiu fazendo algumas ressalvas que foram estabelecidas para

cada segmento: a) Para os segmentos Poder Público Municipal e Poder Público Estadual e

Federal só necessita dos documentos que estão no item 1 e 2, citados acima; b) Para os

segmentos  da Sociedade  Civil  e  Usuários  necessita  dos  cinco documentos  citados;  c)  A

instituição/entidade concorrente deverá ter no mínimo 1 (um) ano de fundação; d) Somente

poderão se credenciar no VII Congresso a entidade/instituição que tenha participado de no

mínimo  um encontro  regional  preparatório.  Explica,  ainda,  que  fora  determinado  que  o

responsável em cada município e/ou a instituição deveria enviar os documentos até 10 dias

antes do Congresso de Renovação, marcado para 21/03/2024 com respectivo prazo de envio

até 11/03/2024. 

Dando continuidade, o Sr. Leandro mostrou um resumo contendo as instituições que

fizeram inscrições e enviaram a documentação para o VII Congresso de Renovação descrito

da  seguinte  forma  por  segmento:  para  os  integrantes  da  Sociedade  Civil,  18  (dezoito)

organizações  enviaram  documentação,  todas  consideradas  aptas;  no  segmento  usuários

houve  o  envio  de  documentação  de  15  (quinze)  instituições,  sendo  que  14  (doze)

encontravam-se  aptas  e  01  (uma)  inabilitada  (SAAE  Milhã  –  Não  enviou  Ficha  de

credenciamento); no segmento Poder Público Municipal 14 (quatorze) instituições enviaram

os  documentos,  sendo  13  (treze)  consideradas  aptas  e  01  (uma)  inabilitada  (Câmara

Municipal  de  Pereiro  -  Não  enviou  ofício  de  indicação)  e  no  segmento  Poder  Público

Estadual  e  Federal  07  (sete)  instituições  enviaram  documentação  todas  consideradas

habilitadas, destacou que este segmento possui 08 vagas na composição do colegiado, sendo

que apenas 07 entidades/instituições se credenciaram, e nos termos do edital eleitoral, esta

vacância  poderá ser  pleiteada  por  entidades/instituições  do respectivo  segmento  que não

participaram  dos  encontros  regionais  preparatórios,  desde  que  no  dia  do  congresso  de

renovação manifeste interesse em participar do colegiado. 

Em seguida, o Sr. Leandro chamou a atenção para os critérios gerais (válidos para

todos os segmentos) a serem utilizados na eleição: a) Em caso de empate entre Instituições

que fizeram parte do CSBH Médio Jaguaribe no mandato anterior, terá prioridade àquela que

tiver desempenhado maior frequência nas reuniões e as Instituições de municípios que não

possuem  assento  no  Comitê;  b)  A  escolha  das  instituições/entidades  buscará  a

representatividade  de  todos  os  municípios  da  Sub-Bacia;  portanto,  a  composição  do

Colegiado deverá garantir no mínimo (01) uma instituição/entidade de cada município. Além



dos  critérios  gerais,  foram  elencados  critérios  específicos  para  cada  segmento  a  serem

avaliados exclusivamente dentro do referido setor. 

Assim no segmento Sociedade Civil foram pensados os seguintes critérios: 1. Será

destinado um tempo para apresentação e defesa das instituições ao pleito; 2. Será destinado

prioritariamente as entidades/instituições que tiverem abrangência regional, terão duas vagas

garantidas,  a  serem  ocupadas  por  votação,  não  cabendo  critérios  de  paridade  entre

municípios; 3. Paridade entre os municípios inseridos na sub-bacia,correspondendo a uma

vaga  por  município,  sendo  realizada  uma  negociação  entre  as  instituições  do  mesmo

município.  Não  havendo  consenso  municipal,  a  plenária  decidirá  por  votação,  qual  a

instituição  detentora  da  vaga;  4.  Caso  não  haja  consenso,  haverá  votação  na  plenária

setorial;erá destinado um tempo para apresentação e defesa das instituições ao pleito; 5. As

entidades que pleitearem as vagas deverão estar legalmente constituídas a pelo menos 1 (um)

ano e atuarem na respectiva bacia; 6. Em caso de empate entre instituições já integrantes do

comitê,  a  vaga  será  daquela  que  tiver  maior  frequência,  assiduidade,nas  reuniões  do

colegiado. Persistindo o empate, será aplicado o critério de participação em comissões do

CSBH Médio Jaguaribe, ficando a vaga para a instituição que pertencer a uma das comissões

do colegiado. Persistindo o empate haverá votação na plenária setorial; 7. Permanecendo o

empate  após  votação,  mesmo  sendo  entre  uma  instituição  já  integrante  e  uma  nova

postulante, como critério de desempate a vaga será da instituição em que seu representante

tenha maior idade na data do congresso; 8. O voto será por entidade/instituição e todas as

votações serão na plenária setorial. 

Prosseguindo, apresentou os critérios para o segmento Usuários: 1. Abrangência e/ou

representatividade  da  instituição  na  sub-bacia,  onde  será  destinado  um  tempo  para

apresentação e defesa das instituições, ao pleito; 2. Paridade entre os municípios inseridos na

sub-bacia, correspondendo a uma vaga por município, sendo realizada uma negociação entre

as instituições do mesmo município; 3. Não havendo consenso municipal, a plenária decidirá

por votação por entidade/instituição, qual a instituição que ocupará a vaga; 4. As entidades

que pleitearem as vagas deverão estar legalmente constituídas a pelo menos 1 (um) ano e

atuarem  na  respectiva  bacia;  5.  As  entidades  que  pleitearem  as  vagas  deverão  possuir

outorga de uso de água, quando exigida ou se comprometer a requerê-la num prazo de 30

dias, sob pena de perda do mandato, caso eleita; 6. A entidade não pode sido penalizado por

infração  a  dispositivo  legal  ou  regulamentar  referente  ao  uso  dos  recursos  hídricos,  no



período antecedente a 12 (doze) meses da eleição para escolha dos membros do Comitê; 7.

Em caso de empate entre instituições já integrantes do comitê, a vaga será daquela que tiver

maior frequência/assiduidade nas reuniões do colegiado. Persistindo o empate, será aplicado

o critério de participação em comissões do CSBH Médio Jaguaribe, ficando a vaga para a

instituição que pertencer a uma das comissões do colegiado. Se mesmo assim ainda ocorrer

empate haverá votação na plenária setorial; 8. Permanecendo o empate após votação, mesmo

sendo entre uma instituição já integrante e uma nova postulante, como critério de desempate

a vaga será da instituição em que seu representante tenha maior idade na data do congresso.

No segmento Poder Público Municipal foram elencados como critérios: 1) Consenso

entre as instituições do Poder Público Municipal; 2) Importância da instituição e de suas

ações na bacia 3) Voto por entidade/instituição; 4) Votação na plenária setorial por entidade. 

Na sequência  foram expostos  os  critérios  do  segmento  Poder  Público  Estadual  e

Federal,  assim  descritos:  1)  Preferência/garantia  de  assento  dos  membros  natos;  2)

Importância  da instituição e de suas ações na bacia;  3) Voto por entidade/instituição;  4)

Votação na plenária setorial por entidade.

3 – Metodologia: 

Após a apresentação dos critérios para eleição da nova composição do CSBH Médio

Jaguaribe  para  o  quadriênio  2024/2028,  foi  apresentado  o  resumo  das  instituições

credenciadas para o Congresso por município.



Dando continuidade o Sr. Leandro Nogueira informou as instituições que estavam

credenciadas e as que estavam presentes até o momento. O Sr. Lurivan ressaltou que uma

das  primeiras  ações  como  representante  dos  Comitês  de  Bacias  junto  ao  Conselho  de

recursos Hídricos do Ceará – CONERH será solicitar a ampliação do número de vagas do

Comitê do Médio Jaguaribe de 40 para 50 membros, propondo que as instituições que não

conseguirem vaga no comitê hoje, fiquem na suplência para posterior preenchimento dessas

vacâncias.

Dando prosseguimento, o Sr. Leandro Nogueira dividiu a plenária em 04 (quatro)

grupos, e cada moderador ficou responsável por um segmento. O Sr. Leandro Nogueira ficou

com o segmento Sociedade Civil, o Sr. Cleilson Almeida com o segmento Usuários, o Sr.

Aroldo  Vidal  com o  Segmento  Poder  Público  municipal,  e  a  Sra.  Emília  Régis  com o

segmento Poder Publico Estadual e Federal.

Os grupos tiveram um tempo de 30 minutos para o trabalho, que foi definir critérios

de vacâncias e as instituições que integrarão este Comitê.

As instituições retornaram a plenária e os moderadores dos grupos apresentaram o

resultado do trabalho, e as instituições eleitas nos segmentos. 

4 – Discussão nos grupos: 

No segmento do poder Público Estadual e Federal, estavam credenciadas 07 (sete)

instituições,  todas  estavam  presentes.  Assim  neste  segmento  ficou  uma  vacância  a  ser

preenchida posteriormente. 

Inicialmente, a moderadora do grupo Sra. Emília Régis solicitou que fosse realizada

uma apresentação de cada instituição/pessoa.  Foram repassados os  critérios  que estavam

regendo  o  congresso  e  após  esse  momento  a  mesma  informou  ao  grupo  que  todos  ali

presentes  estavam  devidamente  habilitados  e  ficaria  uma  vacância  a  ser  eventualmente

preenchida. Desse modo as discussões nesse grupo ocorreram de forma bastante tranquila,

pois não houve disputa. Dentre as instituições desse segmento integrarão o comitê: 

1. Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS;

2. Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Ceará – EMATERCE; 

3. Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME;

4. Secretaria de Desenvolvimento Agrário – SDA;

5. Secretaria de Desenvolvimento Econômico – SDE;



6. Secretaria dos Recursos Hídricos do Ceará – SRH;

7. Superintendência Estadual do Meio Ambiente – SEMACE;

No  segmento  do  Poder  Público  Municipal,  que  foi  moderado  pelo  Sr.  Aroldo,

estavam credenciadas  13 (treze)  instituições  e  todas  compareceram para concorrer  as 08

(oito)  vagas  existentes  neste  segmento.  Nota-se,  portanto,  que  este  grupo  fora  mais

disputado.

O Sr. Aroldo ao iniciar o trabalho de moderação no grupo, sabendo da dificuldade de

se obter um acordo, lembrou desde o início que era importante estabelecer um  consenso

entre os pares. Em seguida solicitou que cada integrante fizesse uma rápida  apresentação na

qual de forma paritária (tempo igual para todos) fossem elencados os trabalhos que cada

representante/instituição desenvolveram ao longo de sua existência e porque tinham interesse

de participar do Comitê. Feitas as apresentações, o Sr. Aroldo ponderou que era importante

que cada município tivesse no mínimo uma representação, sendo que o município de Ererê

como tinha um único representante concorrendo no colegiado, já asseguraria a vaga nesse

segmento.  Sugeriu  que  houvesse  um acordo  entre  os  poderes  constituídos  (Executivo  e

Legislativo) de cada município assegurando assim uma vaga para o município que tiver dois

representantes presentes, sugestão que fora acatada pelo grupo. Desse modo, foram eleitos os

municípios  de  Jaguaribara,  Solonópole,  Jaguaretama.  Outro  proposta  sugerida  foi  a

contemplação dos municípios que tem menos representantes no colegiado, sendo eleitos os

municípios  de  Deputado  Irapuan  Pinheiro  e  São  João  do  Jaguaribe.  Após  inúmeras

discussões e prosseguindo o impasse, pois existiam quatro candidatos (Tabuleiro do Norte,

Iracema, Jaguaribe e Alto Santo) para duas vagas remanescentes, foi realizada a votação, em

que  cada  instituição  do  segmento  presente  escolheria  duas  instituições  entre  as  quatro

concorrentes. Ao final da votação a Prefeitura de Alto Santo, obteve 09 votos, a Prefeitura de

Jaguaribe, 07 votos e as Prefeituras de Tabuleiro e Iracema tiveram 05 votos cada. Ao final

das discussões na plenária setorial foram eleitos para o segmento Poder Público Municipal:

1. Câmara Municipal de Jaguaribara;

2. Prefeitura Municipal de Alto Santo;

3. Prefeitura Municipal de Dep. Irapuan Pinheiro;

4. Prefeitura Municipal de Ereré;

5. Prefeitura Municipal de Jaguaribe;



6. Prefeitura Municipal de Jaguaretama;

7. Prefeitura Municipal de Solonópole; 

8. Prefeitura Municipal de São João do Jaguaribe.

Ficando  acordado  que  os  municípios  de  Tabuleiro  do  Norte  e  Iracema  ficariam  como

suplente para preenchimento de vacâncias neste segmento.

No segmento  de  Usuários  haviam 14 (quatorze)  instituições  credenciadas,  para  a

disputa 12 (nove) vagas as serem preenchidas, porém duas instituições não compareceram

(Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  –  SAAE  Solonópole  e  Sistema  Integrado  de

Saneamento Rural – SISAR Baixo e Médio Jaguaribe – Russas), sendo que desta forma não

ficou vacância neste segmento.

Inicialmente, o Sr. Cleilson solicitou que fosse realizada uma apresentação de cada

instituição/pessoa. Foram repassados os critérios que estavam regendo o congresso e após

esse momento o mesma informou ao grupo que todos ali presentes estavam devidamente

habilitados. Desse modo as discussões nesse grupo ocorreram de forma bastante tranquila,

pois não houve disputa, sendo considerados eleitas as 12 instituições desse segmento que

integrarão o comitê:

1. Associação de Fomento a Caprino Ovinocultura e Gado de Leite de São João do Jaguaribe

– ASCOS;

2. Associação Comunitária dos Assentados de Boa Esperança – Iracema;

3. Associação de Desenvolvimento C. Francisco M. Do Nascimento – Jaguaribe; 

4. Associação dos Criadores de Tilápia do Castanhão – ACRITICA – Jaguaribara;

5. Associação dos Pescadores do Açude Castanhão – APAC – Alto Santo;

6. Associação dos Produtores Rurais de Alto Santo – Alto Santo;

7. Associação Geral do Mandacarú – AGEMA – Jaguaribara;

8. Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE/UNBBBJ;

9. Felipe Fernandes-ME (Fazenda São José) – Tabuleiro do Norte;

10. Federação de Apoio as Organizações de Produtores dos Perímetros Públicos de Irrigação

– FAPID – Russas;

11. Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Jaguaribe;

12. Sindicato Rural de Jaguaretama.



No Segmento Sociedade Civil, que foi moderado pelo Sr. Leandro, estavam credenciadas 18

(dezoito) instituições e uma não compareceu (Associação dos Produtores Rurais do São José

dos Famas – Iracema), dessa forma 17 instituições concorreram às 12 (oito) vagas existentes

neste segmento. 

O Sr. Leandro ao iniciar o trabalho de moderação no grupo, ressaltou a dificuldade de

se obter  um acordo,  mais  lembrou que era importante  estabelecer  um consenso entre  os

pares, seguindo os critérios estabelecidos. Em seguida solicitou que cada integrante fizesse

uma  rápida  apresentação  na  qual  de  forma  paritária  (tempo  igual  para  todos)  fossem

elencados os trabalhos que cada representante/instituição desenvolveram ao longo de sua

existência  e  porque  tinham  interesse  de  participar  do  Comitê.  Feitas  as  apresentações,

iniciou-se as discussões nos termos dos critérios, sendo escolhidos as duas instituições pelo

critério de representação regional (Instituto Brotar e Escola Família Agrícola Jaguaribara).

Passando  ao  critério  seguinte:  Paridade  entre  os  municípios  inseridos  na  sub-bacia,

correspondendo a uma vaga por município, após uma intensa negociação foram escolhidas

as 10 instituições, ao final da discussão em plenária foram eleitos para o segmento sociedade

civil: 

1. Associação Comunitária da Agrovila São José – Iracema;

2. Associação Cultural Filhos da Terra – Iracema;

3. Associação Escola Família Agrícola Jaguaribana – AEFAJA – Tab. do Norte;

4. Escola Estadual de Ensino Profissional Avelino Magalhães – Tabuleiro do Norte;

5. FENAJ – Federação da Entidades Associativas do Município de Jaguaretama; 

6. Fundação Dr. Ozanam Monteiro – Solonópole;

7. Instituto Brotar – Tabuleiro do Norte;

8. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares de Dep. Irapuan Pinheiro;

9. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares de Iracema;

10. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares de Jaguaribe;

11. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares de Jaguaretama;

12. Sindicato dos Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares de Pereiro.

Ficando acordado que vacâncias  futuras,  seria  preferencialmente  preenchidas  pela

instituições  presentes  não  eleitas:  Associação  dos  Agricultores  Urbanos  da  bacia  do

Castanhão – AABC – Jaguaretama; Associação dos Produtores de Varzea Alegre – Iracema;

Associação dos Produtores Rurais Domingos Florêncio Guerra – Iracema; Federação das



Associações  Comunitárias  de  Tabuleiro  do  Norte  –  FACOTAN  e  Sindicato  dos

Trabalhadores Rurais Agricultores(as) Familiares – Tabuleiro do Norte

4 – Junta Eleitoral – Renovação da Diretoria para o Biênio 2024/2026:

Uma vez escolhidos  todos os integrantes  do comitê  por segmento,  o Sr.  Leandro

Nogueira lembrou que era necessário escolher dentre os presentes uma Junta Eleitoral para

Renovação da Diretoria no Biênio 2024/2026 a ser composta por integrantes dos 04 (quatro)

segmentos  que compõem o comitê.  Frisou a  importância  de  ter-se um membro de  cada

segmento.  Após  inúmeras  discussões  chegou-se  a  seguinte  composição:  no  Segmento

Usuários (Flaviana Guimraẽs de Lima  – Fazenda São José), no segmento Sociedade Civil

(Francisco Lurivan Miranda Pinheiro – Associação Cultural Filhos da Terra), no segmento

Poder Público Municipal (Ana Verbene Peixoto Gomes Miranda – Prefeitura Municipal de

Jaguaribe)  e  no  segmento  Poder  Público  Estadual  e  Federal  (João Alves  de  Menezes  –

EMATERCE). 

5 – Informes

1) Reunião da Junta Eleitoral: 27/03/24 (09:00 horas) – Virtual;

2) Evento alusivo aos 25 anos do CSBH Médio Jaguaribe – 03/04/2024 – 

19:00 Horas – Fundação Tuborte – Jaguaribe-CE;

2) Data da Posse e Capacitação das novas instituições/membros e Eleição da 

nova diretoria – 34ª Reunião Extraordinária do CSBH Médio Jaguaribe: 

11/04/2024 – das 08:30 às 12:30 horas  – Tabuleiro do Norte.

Anexos – Registro Fotográfico, Lista de Frequência e Composição do Novo Colegiado
do CSBH Médio Jaguaribe.

Cleilson Pinto de Almeida

Analista em Gestão de Recursos Hídricos

Núcleo de Gestão – COGERH Limoeiro do Norte



Anexo – Registro Fotográfico

Foto 01 – Plenária do VII Congresso de Renovação do CSBH Médio Jaguaribe

Foto 02 – Entidades Eleitas – VII Congresso de Renovação do CSBH Médio Jaguaribe



Foto 03 – Plenária Setorial Usuários Foto 04 – Plenária Setorial Poder Público Estadual/Federal

Foto 05 – Plenária Setorial Poder Público Municipal Foto 06 – Plenária Setorial Sociedade Civil



Anexo – Lista de Frequência









ANEXO – COMPOSIÇÃO DO CSBH MÉDIO JAGUARIBE ELEITA




